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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 44.860, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
Altera o Decreto nº 42.269, de 06 de julho de 2021, que regulamenta a Lei Complementar
nº 986, de 30 de junho de 2021 e o Decreto nº 43.056, de 03 de março de 2022, que
regulamenta a Lei nº 6.138, de 26 de abril de 2018.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 42.269, de 06 de julho de 2021, passa a vigorar com os seguintes
acréscimos:
“Art. 71-A. É admitida a regularização das edificações existentes nos núcleos urbanos
informais classificados em uma das modalidades previstas no art. 3º deste Decreto, bem

como a habilitação de projetos de arquitetura e respectiva expedição de alvarás de
construção, observados os usos e parâmetros urbanísticos previstos em projeto urbanístico
para os lotes de propriedade pública ainda não registrados, desde que caracterizadas as
seguintes situações:

I - vigência de diretrizes urbanísticas para o estabelecimento de usos e demais parâmetros
de ocupação no solo na área de abrangência do projeto urbanístico;

II – existência de projeto urbanístico elaborado pelo responsável pela regularização
fundiária da área; e

III – parecer conclusivo do órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito
Federal quanto ao cumprimento das diretrizes definidas para regularização da área.

Parágrafo único. Quando se tratar de área passível de elaboração de plano de uso e
ocupação previsto no § 2º do art. 29, a tabela com especificação de usos e parâmetros
urbanísticos deve ser aprovada pelo órgão gestor desenvolvimento territorial e urbano do
Distrito Federal.

Art. 71-B. Após a aprovação do projeto urbanístico pelo Conselho de Planejamento
Territorial e Urbano do Distrito Federal – Conplan fica admitida a emissão de carta de
habite-se, em caráter provisório, para as unidades de propriedade pública indicadas no
projeto aprovado.

Parágrafo único. Efetuado o registro do parcelamento de solo regularizado perante o
registro imobiliário competente, deve o interessado requerer a emissão da carta de habite-
se, nos termos da Lei nº 6.138, de 26 de abril de 2018, no prazo de 30 dias a contar da
constituição da matrícula do lote, sob pena de cancelamento da carta de habite-se
especificada no caput, devendo a licença ser averbada no prazo 180 dias a contar da
emissão do habite-se.
Art. 71-C. A Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap deverá publicar edital de
chamamento público com o objetivo de identificar os ocupantes que se enquadrem no
disposto do inciso VIII, do art. 11 da Lei nº 13.465, de 2017.”.
Art. 2º O Decreto nº 43.056, de 03 de março de 2022, passa a vigorar com o seguinte
acréscimo:
“Art. 196-A. Para fins de regularização de edificações, para habilitação de projetos, emissão
de alvarás de construção e expedição de cartas de habite-se nos termos do art. 71-A e 71-B
do Decreto nº 42.269, de 06 de julho de 2021, a comprovação de propriedade para lotes não
registrados é feita por meio da apresentação de contrato de concessão emitido pelo
proprietário ou responsável pelo projeto de regularização fundiária, independentemente de
apresentação de certidão de ônus específica.”.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.861, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a Câmara Permanente Distrital de Mediação em Saúde - CAMEDIS, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com fulcro no art. 3º,
§2º da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecida a Câmara Permanente Distrital de Mediação em Saúde -
CAMEDIS como canal de diálogo perene entre a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal e os órgãos jurídicos vocacionados para efetivação do direito fundamental à saúde
da população, tanto em demandas individuais quanto coletivas sobre medicamentos e
procedimentos médicos e de outras especialidades.

Art. 2º O ajuste entre os participantes se dará por instrumento próprio, que estabelecerá os
ritos e procedimentos convenientes à consecução do diálogo, ficando dispensado plano de
trabalho.

Art. 3º A Secretaria de Saúde manterá Comissão Especial Permanente para a CAMEDIS
(CEP-CAMEDIS), composta por profissionais de saúde de diferentes especialidades.
§1º O escopo da comissão especial é a verificação da possibilidade de atendimento da
demanda de saúde com os recursos já existentes na rede de saúde ou que possam ser
programados para a aquisição.
§2º Caso não seja possível a solução extrajudicial, o órgão participante que encaminhou a
solicitação será comunicado das razões da impossibilidade.
§3º As questões acessórias relacionadas às atividades da CEP-CAMEDIS que não estejam
expressamente contempladas neste Decreto ou no termo de ajuste serão tratadas e
regulamentadas em ato interno próprio, a ser elaborado pela Secretaria de Estado de
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Saúde do Distrito Federal, de forma a garantir a efetividade e o alcance dos
objetivos da CAMEDIS.
Art. 4º A participação na CAMEDIS não ensejará a gratificação prevista na Lei nº 4.585, de 13 de
julho de 2011, que dispõe sobre a participação de servidor, empregado público ou membro da
sociedade nos órgãos de deliberação coletiva da administração direta, autárquica e fundacional.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.862, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
Designa membro do Conselho Permanente de Políticas Públicas e Gestão Governamental
do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o inciso VII do
art. 4º do Decreto nº 39.635, de 21 de janeiro de 2019, DECRETA:
Art. 1º Fica designada MAYARA NORONHA ROCHA para compor o Conselho
Permanente de Políticas Públicas e Gestão Governamental do Distrito Federal, na condição
de liderança de reconhecida representatividade em setor da sociedade.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.863, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Proteção Animal do Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e II, da Lei nº
2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de
abril de 2020 e nos termos do Processo 04039-00000118/2023-65, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Proteção Animal do Distrito Federal.

Art. 2º O cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de que trata a Lei
nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e Proteção Animal do Distrito Federal, o cargo relacionado no Anexo II.

Art. 4º Compete à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal,
antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este
Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28
de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19
da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2023

134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art.2º, do Decreto nº 44.863, de 17 de agosto de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO DISTRITO
FEDERAL - GABINETE - Assessor Especial, CNE-04, 01 (SIGRH 00002526).

 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art.3º, do Decreto nº 44.863, de 17 de agosto de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO
DISTRITO FEDERAL - ASSESSORIA ESPECIAL - Assessor Especial, CNE-03, 01.

DECRETO Nº 44.864, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Administração do Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da Lei nº
2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de
abril de 2020, e nos termos do Processo 04033-00019593/2023-74, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Administração do Distrito Federal.

Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a
Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, os cargos relacionados no
Anexo II

Art. 4º Em face das disposições deste Decreto, a estrutura administrativa da Subsecretaria de
Contabilidade, da Secretaria Executiva de Finanças, passa a ser a definida no Anexo III.

Art. 5º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto,
será utilizado recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º
de abril de 2020.

Art. 6º Compete à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a
que se refere este Decreto, zelar pela apresentação prévia dos documentos exigidos no § 1º do
art. 8º do Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de
nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos
artigos 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº
32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2023

134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 44.864, de 17 de agosto de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA EXECUTIVA DE
FINANÇAS - SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE - Assessor Especial, CPE-06, 01,
(SIGRH 00702294); Assessor Especial, CNE-07, 01, (SIGRH 00702295) - GERÊNCIA DE
APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL - Gerente, CPC-08, 01, (SIGRH
00702296); Assessor Técnico, CPC-04, 01, (SIGRH 00702297); Assessor Técnico, CPC-02,
01, (SIGRH 00702298) - COORDENAÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE BALANÇO -
Coordenador, CPE-06, 01, (SIGRH 00702299); Assessor Técnico, CPC-08, 01, (SIGRH
00702300) - COORDENAÇÃO DE ORIENTAÇÃO, CONTROLE E ANÁLISE
CONTÁBIL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA - Coordenador, CPE-06, 01, (SIGRH
00702301) - GERÊNCIA DE ÓRGÃOS AUTÔNOMOS - Gerente, CPC-08, 01, (SIGRH
00702302) - GERÊNCIA DE SECRETARIAS DE ESTADO - Gerente, CPC-08, 01, (SIGRH
00702303) - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS - Gerente, CPC-08, 01,
(SIGRH 00702304) - GERÊNCIA DE FUNDOS ESPECIAIS - Gerente, CPC-08, 01,
(SIGRH 00702305) - COORDENAÇÃO DE ORIENTAÇÃO, CONTROLE E ANÁLISE
CONTÁBIL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - Coordenador, CPE-06, 01, (SIGRH
00702306) - GERÊNCIA DE EMPRESAS PÚBLICAS - Gerente, CPC-08, 01, (SIGRH
00702307) - GERÊNCIA DE FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS - Gerente, CPC-08, 01,
(SIGRH 00702308) - GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE DIREITOS E
OBRIGAÇÕES GOVERNAMENTAIS - Gerente, CC-08, 01, (SIGRH 00002083) -
COORDENAÇÃO DE CUSTOS GOVERNAMENTAIS - Coordenador, CNE-06, 01,
(SIGRH 00702323) - GERÊNCIA DE CUSTOS DE SECRETARIAS DE ESTADO -
Gerente, CPC-08, 01, (SIGRH 00702324) - GERÊNCIA DE CUSTOS DE EMPRESAS
PÚBLICAS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES - Gerente, CC-08, 01, (SIGRH 00702325) -
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